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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio 

https://matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.php , podendo ser 

consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 

independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
DELEGAÇÃO: 355/2024

PORTARIA Nº 355/2024 – GAB.

“Delega competências à Secretaria de Administração e 

Finanças para homologar os processos licitatórios”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATÕES DO 

NORTE/MA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e,  

CONSIDERANDO A Lei nº 14.133/2021, nova lei de 

licitações e contratos da Administração Pública, destinada a 

substituir a Lei nº 8.666/1993, inova com relação à fiscalização 

dos contratos administrativos

RESOLVE:

Art. 2º- As delegações constantes da presente portaria 

estendem-se aos respectivos substitutos eventuais, devidamente 

nomeados, quando no exercício da função.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos para o dia 02 de janeiro de 

2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATÕES 

DO NORTE/MA. EM 22 DE ABRIL DE 2024.

________________________________

Solimar Alves de Oliveira

Prefeito Municipal 
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